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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: .2b..../2022. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

"Indica ao Poder Executivo Municipal que elebore 
um projeto de lei para instituir em nosso Municipio 
a coleta seletiva de residuos secos e organicos 
(lixo). 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signatário , membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem através deste instrumento indicar ao Executivo 
Municipal que elebore um projeto de lei para instituir em nosso Municipio a coleta 
seletiva de residuos secos e organicos (lixo). 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação devido a necessidade de atuação mais 
forte do Poder Público Municipal, em sustentabilidade, visto que é vital para as futuras 
gerações que tenhamos culturas mais sustentáveis e de preservação do meio 
ambiente, para tanto, são necessárias politicas publicas nesse contexto, 
consientizando a comunidade da importancia da coleta seletiva, também na geração de 
empregos, eis que os residuos devidamente separado, tem valor economico, por isso, 
vislumbramos um impacto socio-economico e ecologico importante e positivo para a 
Municipalidade. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 11 DE JANEIRO 2022. 
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